
A tut-t-i o e le 

Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 6.568, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 

Nomeia Comissiio Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear as pessoas abaixo relacionadas, sob a presidência da primeira, 

para constituírem a ComissiM Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

realizadas pelo Departamento de Compras, da. Prefeitura Municipal de Capanema, para o 

período de 02/01/2017 a 02/01/2018. 

Rosália Kruger Becker Pagani 

Maicon Douglas de Castro Coito 

Roseli Strozak Marcon 

Art. 2° Apresente portaria entrará em vigor na data de sua publicaçào, ficando 

revogada a Portaria n° 6.497/2016. 

abincte la Prefeito do Município dc Capanema, Estado do Paraná, aos 02 dias 

do mês 	 17. 

Prefeito Municipal 

inb 

_   '1 Q.4. At 5 net. 

\ /Aall 
W.nn  n• 	 . a., 	 ,..Me • 

Av. Pedro Vinalo Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: 46-3552-1321 - Fax.46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



O custo total máximo estimado pa esta aquisição é de R$ 7.800,00(Sete Mil e 
Oitocentos Reais) 

Respeitosamente, 

Valdeci A 
Secretário Munia 

dos Santos 
e Administração 

Município de Capanema - PR 
Protocolo Número: 72 	 Capanema - PR, 17 de Outubro de 2017 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Valdeci Alves dos Santos 
PARA: Américo Bellé 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SITES INSTITUCIONAIS, PARA O 
DESENVOLVIMENTO DE NOVA WEBPAGE INSTITUCIONAL E PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 
PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

Essa Dispensa de Licitação se faz necessária para CONTRATAÇÃO DE 
MANUTENÇÃO MENSAL DO SITE INSTITUCIONAL INCLUINDO O DESENVOLVIMENTO DE 
NOVA WEBPAGE INSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO E PORTAL DA TRANSPARÊNCIA. 

O valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido entre três 
orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em anexo ao Termo 
de Referência. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Município de Capanema - PR 

JUSTIFICATIVA PARA A DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 72/2017 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SITES INSTITUCIONAIS, 
PARA O DESENVOLVIMENTO DE NOVA WEBPAGE INSTITUCIONAL E PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. , em conformidade com o Art. 24, 
inciso II, da Lei 8.666/93. 

Total: R$7.800,00(Sete Mil e Oitocentos Reais) 

Essa Dispensa de Licitação se faz necessária para CONTRATAÇÃO DE MANUTENÇÃO MENSAL 
DO SITE INSTITUCIONAL INCLUINDO O DESENVOLVIMENTO DE NOVA WEBPAGE 
INSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO E PORTAL DA TRANSPARÊNCIA. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", 
do inciso Il do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 
refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser 
realizada de uma só vez; 

Diante dos fatos citados, a Secretaria Municipal de Administração de Capanema - PR opina 
pela legalidade na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SITES 
INSTITUCIONAIS, PARA O DESENVOLVIMENTO DE NOVA WEBPAGE INSTITUCIONAL E 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. , com Dispensa de 
Licitação por haver amparo legal na presente sec' ação. 

anema - PR, 17 de Outubro de 2017 

Valdeci A 
Secretário Munici  

`es Santos 
de Administração 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Município de Capanema - PR 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. ORGÃO INTERESSADO 
1.1. Secretaria Municipal de Administração 

1. OBJETO: 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SITES INSTITUCIONAIS, PARA O 
DESENVOLVIMENTO DE NOVA WEBPAGE INSTITUCIONAL E PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 
PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

2. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
2.1. Valdeci Alves dos Santos 

3. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 
3.1. Essa Dispensa de Licitação se faz necessária para CONTRATAÇÃO DE MANUTENÇÃO 
MENSAL DO SITE INSTITUCIONAL INCLUINDO O DESENVOLVIMENTO DE NOVA WEBPAGE 
INSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO E PORTAL DA TRANSPARÊNCIA. 
3.2. Os valores máximos de cada item foram definidos através do menor preço obtido dos 
orçamentos solicitados por esta Secretaria a três empresas distintas, que seguem em anexo a este 
Termo de Referência. 

4. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
Item Nome do serviço Quanti 

dade 
Unidade Preço 

máximo 
Preço máximo 
total 

1 SERVIÇO 	ESPECIALIZADO 	DE 	MANUTENÇÃO 
MENSAL DE SITE INSTITUCIONAL, 	INCLUINDO 
DESENVOLVIMENTO 	DE 	NOVA 	WEBPAGE 
INSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 
E 	PORTAL 	DA 	TRANSPARÊNCIA 	EM 
CONFORMIDADE COM A RESOLUÇÃO 7/2002, LEI 
12527/2011, 	LEI 	COMPLEMENTAR 	101 	E 	LEI 
COMPLEMENTAR 	131. 	O 	SOFTWARE 	DEVE 
COMPOR: 	SITE 	INSTITUCIONAL 	CONTENDO 
CONTEÚDOS 	FORNECIDOS 	PELA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, GERENCIAMENTO 
DE CONTEÚDO, MÍDIAS SOCIAIS, HOSPEDAGEM 
DE 	CONTEÚDO 	E 	BASE 	DE 	DADOS 	EM 
SERVIDORES PRÓPRIOS COM DISPONIBILIDADE 
24H POR DIA E VELOCIDADE MINIMA DE 50 Mbps 
FULL 	DUPLEX 	SEM 	LIMITAÇÃO 	DE 	BANDA, 
BACKUP DE CONTEÚDO E BASE DE DADOS 
DIÁRIOS, SISTEMA DE MONITORAMENTO COM NO 
MÍNIMO 	10 	PONTOS, 	PORTAL 	DA 
TRANSPARÊNCIA, SISTEMA e-SIC E SISTEMA DE 
NFe. 

12,00 MÊS 650,00 7.800,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
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Município de Capanema - PR 

Valor total da Dispensa: R$ 7.800,00 (Sete mil e oitocentos reais) 

5. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 
5.1. A empresa contratada deverá entregar o serviço contratado em até 30 (trinta) dias 

corridos após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema, 

5.2. Site institucional contendo conteúdo fornecido pela administração municipal, divididos nas 
seguintes categorias: 

a) O Município (informações sobre o município, eventos, festividades, símbolos 
municipais, etc.) 

b) Governo Municipal (informações sobre a administração, secretarias, galerias de 
prefeitos, etc.) 

c) Publicações Legais (Diário Oficial Eletrônico) 
d) Links para sistemas governamentais obrigatórios 
e) Sistema de Notícias 
O Galeria de Imagens 
g) Galeria de Vídeos 
h) Galeria de Eventos 

5.3. O site deverá estar em conformidade com a resolução 7/2002, Lei 12527/2011, Lei 
complementar 101 e Lei complementar 131. 

a) Gerenciamento de conteúdo: 
b) Postagem de conteúdo em até 120 minutos em horário comercial após o 

recebimento de conteúdo via e-mail 
c) Mídias Sociais: 
d) Gerenciamento de conteúdo das principais mídias sociais (facebook, 

youtube, etc.) com atualizações simultâneas ao conteúdo do site. 
e) Hospedagem de conteúdo e base de dados em servidores próprios com 

disponibilidade 24h por dia, 7 dias por semana, com velocidade mínima de 50 Mbps full duplex 
(up/down), sem limitação de banda/armazenamento 

Backup de conteúdo e base de dados diários com infraestrutura própria. 

g) Sistema de monitoramento com no mínimo 10 pontos, com localização 
geográfica em território nacional e internacional, com histórico disponível no site 

h) Portal da Transparência: 
h.1. Disponibilização de interface para portal da transparência com integração com 

software de gestão pré-existente 
h.2. Cumprir na íntegra do DAC firmado entre a prefeitura e MP-PR 

h.3. Sistema de monitoramento com no mínimo 10 pontos, com localização 
geográfica em território nacional e internacional, com histórico disponível ao encarregado do portal 
com alerta via SMS/voz/aplicativo 

i) Sistema e-SIC 
i.1. Cumprimento na íntegra conforme relatórios ao município no Ranking 

Nacional de Tranparência-MPF e Escala Brasil Transparente-CGU 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: 46-3552-1321 — Fax: 46-3552-1122 
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- PR, 17 de Outubro de 2017 

Valdeci Alv 
Secretário Munici 

antos 
Administração 

Município de Capanema - PR 
j) Sistema de NFe 

j.1. Coleta Diária automatizada junto à Receita Federal dos espelhos de notas 
fiscais eletrônicas em arquivos XML e PDF com disponibilização online no portal da transparência 

j.2. Envio diário aos responsáveis pela administração da coletânea de notas fiscais 
eletrônicas emitidas contra a prefeitura em formato ZIP incluindo notas fiscais canceladas. 

6. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

6.1. O contrato terá validade de 12 (Doze) meses. 

7. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

7.1. A do Contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado por Pedro 

Augusto Santana Gluszwwicz Santana. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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ORÇAMENTO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SITES INSTITUCIONAIS, PARA O DESENVOLVIMENTO DE NOVA 

WEBPAGE INSTITUCIONAL E PORTAL DA TRÃNSPARÊNCIA PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PRAZO DE ENTREGA: 30 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DO PRODUTO E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES 

MENOR PREÇO 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UN. QTDE. DOS TOTAL 

ORÇAMENTOS 

51335- SERVIÇO ESPECIALIZADO DE MANUTENÇÃO MENSAL 

DE SITE INSTITUCIONAL, INCLUINDO DESENVOLVIMENTO DE 

NOVA WEBPAGE INSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA PR E PORTAL DA TRANSPARÊNCIA EM 

CONFORMIDADE COM A RESOLUÇÃO 7/2002, LEI 

12527/2011, LEI COMPLEMENTAR 101 E LEI 

COMPLEMENTAR 131. O SOFTWARE DEVE COMPOR: SITE 

INSTITUCIONAL CONTENDO CONTEÚDOS FORNECIDOS PELA ^ 
MÊS 12 650,00 7.800,00 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, GERENCIAMENTO DE 

CONTEÚDO, MÍDIAS SOCIAIS, HOSPEDAGEM DE CONTEÚDO 

E BASE DE DADOS EM SERVIDORES PRÓPRIOS COM 

DISPONIBILIDADE 24H POR DIA E VELOCIDADE MÍNIMA DE 

50 Mbps FULL DUPLEX SEM LIMITAÇÃO DE BANDA, BACKUP 

DE CONTEÚDO E BASE DE DADOS DIÁRIOS, SISTEMA DE 

MONITORAMENTO COM NO MÍNIMO 10 PONTOS, PORTAL 

i 

DA TRANSPARÊNCIA, SISTEMA e-SIC E SISTEMA DE NFe. 

TOTAL 
7.800,00 

DATA 04/10/2017 
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650,00 

Bom Sucesso do Sul-PR, 02 de Outubro de 2017. 

À: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 
Capanema-PR  

ORÇAMENTO  

Item Quant Descrição 
01 	12 	Contrato mensal para implantação, manutenção mensal de: 

Website institucional contendo: 
✓ Site responsivo 
1 	Layout personalizado 
./ 	Area de notícias 
✓ Informações do município e administração 
✓ Serviços online 
✓ Portal da Transparência 
/ Serviço de Informação ao Cidadão 
✓ Publicações Legais 
Serviço de e-mail contendo: 
✓ Contas de e-mail ilimitadas 
✓ Serviço de controle de ma lwares 
✓ Serviço de controle de spam 
Serviço de Apoio à imprensa: 
✓ Publicações legais com postagem de no máximo, 60 

minutos de segunda à sexta, das 8h15 às 11h15 e das 
13h15 às 17h15. 

Gerenciamento de Nota Fiscal Eletrônica: 
✓ Disponibilidade no Portal da Transparência 
,1 	Envio de e-mails diários (dias úteis) com as notas 

emitidas no dia anterior 
(Não inclui certificado e-CNPJ Al necessário para o 
funcionamento do aplicativo)  

Unitário 	Total 
7.800,00 

TOTAL 	 7.800,00 

Sem mais para o momento, nos colocamos ao inteiro dispor para sanar eventuais dúvidas. 

Cordialmente 

SoftSul Software & Network 

Cordialmente 

,,-111111111ii1~ 

01.227.736/0001-60 
LUIZ CARLOS PfCCININ & CIA LIDA 
Rue Prestdro Borta, 781 - Centro 
CEP 85515-000 
Bomääoryso do Sul - PR 	Flliai 

+55 (46) 3220.4660 	+55 (54) 3361-3100 
Rua Mato Crixsso 60 O. Sa1a 02 

	
Av 9„perlkionanu, 785 • $a,3 

85501-200 Dato Branta - PR 
	

99560 000 - Ilrtultk.• RS 
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astec.astec@hotrnail.com  
CNPJ 11.555.46810001419 1E. 90511894-31 
Av. Rio Grande do Sul, 1573 

Tel.: 46 9 8409 7750 
85745-000 Bela Vista da Caroba - Pr. 

01H (,I‘ 

     

CLIENTE: Prefeitura Municipal de Capanema - Parana 	 END.: Av. Padget De Sousa, Centro 
CPF/CNPJ 05.149.091/0001-45 TEL.: 	46 3552 1321 

ITEM 
	

DISCRIMINACAO DA MERCADORIA/SERVIQO 
	

COD. 	QT. V. UNIT 
	

VALOR 

1 

Contrato mensal para implantacao, manutencào 
mensal de: Website institucional contendo: 
D Site responsive 
J Layout personalized° 
D Area de noticias 
• Informac6es do municipio e administracao 
O Services online 
Li Portal da Transparancia 
1 Servico de Informacao ao Cidadao 

Publicac6es Legais 
Service de e-mail contendo: 
o Contas de e-mail ilimitadas 
Ll Service de controle de malwares 
Ll Service de controle de spam 
Service de Apoio à imprensa: 
• Publicag6es legais corn postagem de no 
maxima, 60 minutes de segunda a sexta, das 8h15 
as 11h15 e das 13h15 às 17h15. 

12 950,00 11.400,00 

TOTAL A VISTA R$ 11.400,00 
INFORMA96ES GERAIS 

destapropeste-90 dies 

Ademir Airton Steinke 
CNPJ 11.555.468.0001-69 

Bela Vista da Caroba , Parana 29/09/2017 

r11.555.468/0001-69  
ADEMIRAIRTON STEINKE - ME 

Av. Rio Grande do Sul, sin - Sala 
Centro - CEP 85745-000 

LBela Vista da Caroba - Parana. 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Pedro Augusto Santana <pasantana255@gmail.com > 
Enviado em: 	 sexta-feira, 29 de setembro de 2017 15:49 
Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Fwd: ORÇAMENTO 
Anexos: 	 Pref Capanema 1.pdf; Pref Capanema.pdf 

	Forwarded message 	 

From: Astec Informática <astec.astec@hotmail.com> 

Date: 2017-09-29 11:50 GMT-03:00 

Subject: ORÇAMENTO 
To: "pasantana255@gmail.com" <pasantana255@gmail.com> 

Astec Informática - Telefone (46) 84097750 

Pedro Augusto Santana 

Assistente de Informática 

Município de Capanema -PR 

(46)99902-5191 



eas 
move qm 

Intotmtitica. 

Marmeleiro, 29 de Setembro de 2017. 

Prefeitura Municipal dc Capanema 

Contralto mensal para implantação, manutenção mensal de: Website institucional 
contendo: 
1 	Site responsivo 
1 	Layout personalizado 

Área de notícias 
Informações do município e administração 
Serviços online 

1 	Portal da Transparência 
Serviço dc Informação ao Cidadão 

1 	Publicações Legais 
Serviço de e-mail contendo: 

Contas de c-mail ilimitadas 
Serviço de controle de malucares 

1 	Serviço de controle de spam 
Serviço de Apoio à imprensa: 

Publicações legais com postagern de no máximo, 60 minutos de segunda à sexta, 
das 8h15 às 11h15 e das 13h15 às 17h15. 

Valor mensal. R$ 1.100,00 
Valor para 1 ano: R$ 13.200,00 

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS r14.080.302/0001-217  

GAVIOLLI EQUIP DE INFORMÁTICA 
E ELETROELETRONICOS LTDA 

Av. Dambros e Piva. 745 Centro 
L35615-000 Marmeteiro Parent j 

48 fi5:7!$ Z785 
,1,001147.re': 
eamtr,Ita 	Pty.% E-44". 

- Pk-wesui 
wemytent Nrg.me 

Gavial Equip. de Informatica e Etofroeletrônicos Lida 
Fone- 46 525-2785 - CNPJ 14.080.302/0C-01-21 - IrtorEst. 90567418-84 - Cep 85615-000 
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apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Pedro Augusto Santana <pasantana255@gmail.com > 
Enviado em: 	 sexta-feira, 29 de setembro de 2017 15:49 
Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Fwd: Easy informática - orçamentos 

Anexos: 	 Capanema certificado.pdf; Capanema website.pdf 

	Mensagem encaminhada 	 

De: Easy Informática <easy@easytem.com.br> 

Data: 29 de setembro de 2017 15:45 

Assunto: Easy informática - orçamentos 

Para: pasantana255@gmail.com   

Bota tarde, segue em anexo orçamentos assinados! 

Att, Tiago Gaviolli. 

Pedro Augusto Santana 

Assistente de informática 

Município de Capanema -PR 

(46)99902-5191 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 segunda-feira, 4 de setembro de 2017 11:00 
Para: 	 'André Warkentin' 
Assunto: 	 RES: ORÇAMENTO DE SITE INSTITUCIONAL 

BOM DIA ANDRÉ! 

PRECISAMOS DE UM SITE INSTITUCIONAL PARA A PREFEITURA DE CAPANEMA PR, COM O OBJETIVO DE ATENDER A 

LEGISLAÇÃO QUANDO A PUBLICIDADE, SENDO: SITE RESPONSIVO, LAYOUT PERSONALIZADO, AREA DE NOTÍCIAS, 

INFORMAÇÕES DO MUNICÍPIO E DA ADMINISTRAÇÃO, SERVIÇOS ONLINE, PORAL DA TRANSPARÊNCIA, SERVIÇO DE 

INFORMAÇÃO AO CIDADÃO, PUBLICAÇÕES LEGAIS, SERVIÇOS DE EMAIL, SERVIÇOS DE APOIO A IMPRENSA, 
GERENCIAMENTO DE NOTA FISCAL ELETRÔNICA, 
NÃO TENHO OUTRO SITE REFERÊNCIA PARA INDICAR! 

FICO NO AGUARDO! 

De: André Warkentin [mailto:andre@totalize.com.br]  
enviada em: segunda-feira, 4 de setembro de 2017 10:37 

Para: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: RES: ORÇAMENTO DE SITE INSTITUCIONAL 

Bom dia Maicon 

Muito obrigado pelo seu contato e interesse em receber um orçamento da Totalize. 

Para elaborar um orçamento precisamos de algumas informações. 

Qual o principal objetivo do site? 

Quais são as áreas e recursos deste site institucional? 

Haveria algum site de referencia para indicar? 

Fico a sua disposição para mais informações. 

Atenciosamente 

André Warkentin 
andregtotalize.rfinbr . 41.9 9132-6900 

Tel: ss (41) 32 75-5-129 

www.totalize.corn.br  <10 itotalizeinternetstudio 

Trav. RafacïFrarbumu t;reca, 50 . Card' 62 
80.620-150 . Água Velde . Curna . FR 

   

De: apoidicitacao(acapanema.pr.gov.br  [mailto:apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br]  
Enviada em: segunda-feira, 4 de setembro de 2017 10:16 
Para: comercial@totalize.com.br   
Assunto: ORÇAMENTO DE SITE INSTITUCIONAL 



4 BOM DIA! 

SOLICITO ORÇAMENTO DE SITE INSTITUCIONAL COM PAINEL ADMINISTRATIVO! 

PEÇO QUE NOS ENVIE UMA PROPOSTA MENSAL COM OS SERVIÇOS OFERTADOS PELA EMPRESA! 
FICO NO AGUARDO! 

MAICON 
SETOR DE LICITAÇÕES - (46) 3552-1321 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

2 
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apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Gladson Bahia <gladson@totalize.com.br> 
Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 segunda-feira, 4 de setembro de 2017 11:06 
Assunto: 	 Lida: ORÇAMENTO DE SITE INSTITUCIONAL 

Sua mensagem 

Para: comercial@totalize.com.br  
Assunto: ORÇAMENTO DE SITE INSTITUCIONAL 
Enviada: 04/09/2017 10:16 

foi lida em 04/09/2017 11:05. 



.a.relicitacao@caeaL  jna. r.gov.br  

De: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 segunda-feira, 4 de setembro de 2017 08:33 

Para: 	 'webriopreto@webriopreto.com.br' 

Assunto: 	 ORÇAMENTO DE SITE 

BOM DIA! 

SOLICITO ORÇAMENTO DE SITE INSTITUCIONAL COM PAINEL ADMINISTRATIVO! 

PEÇO QUE NOS ENVIE UMA PROPOSTA MENSAL COM OS SERVIÇOS OFERTADOS PELA EMPRESA! 

FICO NO AGUARDO! 

MAICON 

SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

ffl 



LUI2 CAR .OS P fCCININ 4N1 CIA 1.1- DA - ME 
01.227.736/0001-60 

QUARTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL. 

Por este instrumento particular, LUIZ CARLOS PICCININ, brasileiro, nascido em 
09 de abril 1972, natural de Pato Branco — Paraná, casado sob o regime de separação 
total de bens, empresário, Inscrito no CPF.: 607.625279-00, portador da cédula de 
identidade RG.: 4.369.642-3 SSP-PR., residente e domiciliado na Rua Xingu, 345, Apto 
402 bloco 02 Centro, municipio de Pato Branco — PR. CEP,: 85501-23Q e LEILA 
CRISTINA FAVRETTO DOS SANTOS PICCININ, brasileira, casada, pelo regime de 
separação total de bens, einpresaria, Ínsorila no CPF.: 020.690.039-22 e portadora da 
cédula de identidade RG.: 6.885.742-2 SSP-PR. Residente e domiciliado na rua Xingu, 
345 Apto 402 bloco 02 Centro em Pato Branco estado do Pata na CEP.: 65501-230, 
Socios componentes da empresa LUIZ CARLOS PICCININ 8, CIA LTDA - ME, pessoa 
jurídica de direito privado, estabelecida na Av. Brasil, 185, Centra em Pato Branco - 
Famna CEP.: 85501-030, inscrita no CNPJ.: 01.227.73610001-60 cujo contrato social 
foi registrado sob n.° 41203353831 em 24 de maio de 1996 e sua ultima alteração 
contratual registrada sob n° 20075213214 em 13 de dezembro de 2007 na Junta 
Comercial do estado do Parana, com a finalidade de os alterar e consolidar, de 
conformidade com as seguintes clátisulas e condigões: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade quo possui sua sede na Av. Brasil, 166 Centro 
em Pato Branco Pr, CEP.: 85501-080. passa a ter sua sede na rua Presidio i3orba, 781, 
Centra em Bom Sucesso do Sul, Pr. CEP.. 85515-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objeto social: A) Comércio varejista de 
equipamentos eletrônicos. computadores, componentes para computadores. B) 
Prestação de serviços de manutenção e assistõncia técnica produção de software e 
suporte técnico. Passa a ter por objeto social: A) CNAE 4751-2101 — Comercio 
varejista' de equipamentos e suprimentos de informática: R) CNAE 9511 8/00 
Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos; C) CNAE 
4321-5/00 — Serviços do instalação e manutenção de cabos para redes' de informatica; 
D) CNAE 8599-6104 Treinamento e desenvolvimento profissional na ärea de 
informatica; E) CNAE 6209-1/00 Suporte técnico, manutenção e serviços em tecnologia 
òa informação. 

CLÁUSULA TERCEIRA: RatificaM-se as demais disposições constantes no 
instrumento de contrato social anterior, desde que não colidam com a presente 
alteração contratual. 

CLÁUSULA QUARTA: CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL, å vista da 
modificação öra ajustada, os %dies resolvem, por este instrumento, atualizar 
e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as 
cláusulas no contrato primitiva que, adequado ;is disposiçães d,a referida Lei n.f> 10405-
2002 aplicáveis a este tipo societårio, passa a ter a seguinte redação: 



1.1,:17, C4121 OS PICCININ & Cl LTDA - 
CNPJ.: 01.227.736/001)1 
QUARTA ALTERAÇÀO E CONSOLIDAÇÃO coNT-RATUAL. 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Por este instrumenta particular, LUIZ CARLOS PICCININ, braskiro, nascido em 09 de 
abril 1972., natural de Pato Branco — ParanO, casado sob o eegime de separapão total 

bens, empresário, Inscrito no CPF.: 607.625.279-00, portador da cédula de 
idontidade RO.: 4.389_642-3 SSP-PR,, residente e domiciliado na Rua Xingu, 345. Apto 
402 bloco 02 Centro, municipio de Pato Branco — PR. CLP.: 85501-230: e LEILA 
CRISTINA FAVRETTO DOS SANTOS PICCININ., brasileita, casada, pelo regime de 
separação total de bens, empresaria, inscrlta ns., CPF.: 020.690.039-22 e portadora da 
cédule de identidade RG.: 6.885.742-2 SSP-PR. Residente e dorniciliada na rua Xingu, 
345 Apto 402 bloco 02 Centro em Pato Branco estado do Paraná CEP.: 85501-230 

CLAUSULA PRIMEIRA: DENOMINAÇÃO, DA SEDE, dO INICIO DAS ATIVIDADES, 
DO PRAZO DE DURAÇÃO E DO OBJETO SOCIAL. 

DENOMINAÇÃO: A sociedade, constituida sob a forma de sociedade empresária 
limitaria, e com o nome ernpresarial de LUIZ CARLOS PICCININ & CIA LTDA -
ME... será regida por este instrumento de alteração e consolidação de Contrato 
pelo Código Civil de 2002, l..ei 10.405 de 10 de janeiro de 2002, nos artigos 1052 a 
1087 e com redància supletiva aos artigos 997 à 1051 das sociedades simples, pelas 
normas de sociedade anônimas Lei 6.404 ce 1976 conte-lm-1e faculta o pareigraft ÚniCO 

.3dig0 1.053 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002. 

DA SEDE: A sociedade terri sua sede e foro na rua Presidio Borba, 781, Centro em 
Bom Sucesso do Sul, Pr, CEP; 85515-000. que e seu foro í e domicilio, podendo abrir 
e encerrar Niais. em qualquer parte do territério nacional, por deliberação des Stkios, 
materializa.dos pela maioria dos votos, contadas segunda o valor das quotas de cada 
um. 

DO INICIO DAS ATIVIDADES: A sociedade teve inicie de suas atividades no dia 24 de 
mao de I .996 

DO PRAZO DE DURAÇÃO; A sociedade tem prazo de duração indeterminado. 

OBJETO SOCIAL. A sociedade item por objeto social: A) CNAE 4751-2101 — Comêroie 
varelista de equepamentos e suprimentes de informática; B) .CNAE 9511-81'0(l 
Reparaçào e manutenção 	computadores e de equipamentos perifericos; C) CNAE 
43. 21-5;00 — Serviços de instalação e manutenção ate cabos para redes de informatica; 
D) CNAE 8599-6/04 Treinamento e desenvolvimento profissional na área de 
informalica; E) CNAC, 6209-1)00 Suporte tecnico, manutenção c sewiços em tecnologia 
da informação. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO CAPITAL SOCIAL E DAS QUOTAS SOCIAIS: 

CAPITAL SOCIAL: O Capital Social à de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), arlteçrafmerite 
realicados divididos em 20.'000 (Vint:: mil) quotas, no valor nominal de R$ 1.00 (um 



LUIZ CARLOS 'ICONEN 84 CIA LTDA - ME 
CNI)J.: 01.227.736/4)001-60 
(g:1~A ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATIJAL. 

real) cada urna, FORMA: Moeda Corrente do Pais. PRAZO a integralizadas na data 
de inicio das atividades; 

DA SUBSCRIÇÃO PELOS SOCIOS: As quotas são subscritas pelos Sócios do 
seguinte modo: 

SOM QUOTAS R$ %PART_ 
LUIZ CARLOS PICCININ 10.000 10.000,00 50,00% 
LEILA CRISTINA FAVRETTO 
DOS SANTOS PICCININ 10.000 10.000,00 50,00% 
TOTAL 20.000 20.000,00 100,00% 

DA RESPONSABILIDADE: A responsabilidade, dos sóCios é solidária e limitada á 
importância, total do capital social subscrito ou integralizado; 

DA DIVISÃO E CESSÃO DE QUOTAS: As quotas sociais são indivisíveis em relação á 
sociedade e não poderão ser cedidas qu transferidas a terceiros sem o consentimento 
do outro sócio, a quem fica assegurada, em igualdade de condições e preço o direito 
de preferér' icia para a sua aquisição se posta a venda. Não exercido o direito de 
preferéncia pelos outros sócios no prazo de 15 {quinze) dias o cedente está autorizado 
a efetivar a cessão a terceiros, com valor mínimo correspondente, ao valor de 
integralização das quotas. formalizando, 	realizadas a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente.  

DA CAUÇÃO OU EMPENHO: As quotas não poderão ser caucionadas, empenhadas. 
oneradas ou gravadas, total ou parcialmente, a qualquer titulo, salvo se com 
autorização dos sócios por escrito. 

DAS NOVAS SUBSCRIÇÕES E INTEGRALIZAÇÕES: As novas subscrições e 
integralizações de quotas, que impliquem em um encaixe superior au valor nominal 
das quotas, sera°, este sobre preço, considerado como ágio na emissão de quotas, e 
escrituradas como reserva, de capital 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA ADMINISTRAÇÃO. 

ADMINISTRAÇÃO: A sociedade é administrada pelos sócios: LUIZ CARLOS 
PICCININ e LEILA CRISTINA FAVRETTO DOS SANTOS PICCININ, anteriormente 
qualificados. Os Administradores considerados investido em sua função na data de 
assinatura desta alteração contratual. 

DOS PODERES E ATRIBUIÇÕES: Autorizado o uso do nome empresarial 
isoladamente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
enerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro) sócio 



LUIZ CARLOS PICCININ C A LI-DA - 
01.227.73610001-60 

QUARTA ALTER )1ÇÃO CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

DESTITUIÇÃO DA FUNÇÃO: A renuncia ou destitue° do administrador, não da, 
direitos a qualquer indenização, e sŸ torna eficaz em relação sociedade no momento 
dc sua comunicação escrita e em relação a terceiros apôs a averbaçào na Junta 
Comercial, de. alteracâo Contratual. 

DO D.ESIMPEDIMENTO DO ADMINISTRADOW O adminrstrador declara sob as 
penas da Lei, não estai-  impedido de exercer a acIrninistraçâo da sociedade, por Lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos. que 
nâo praticaram crime falimentar, de prevaricação, vota ou suborno, concussão. 
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as 
normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a 
propriedade. 

PRESTAÇÃO DE CONTAS: Ao término de cada exercicio social, em 31 de dezembro 
o Administrador presWra contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, da balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sôcios. raa proporção de suas quotas, os lucres ou perdas apurados. Nos 
quatro meses seguintes ao termino do exercicro social OS sócios ,deliberarão sobre 
as cotas e designarão administrador, quando ter o caso. 

PRÔ-LABORE: O Administrador e o sOcào que prestar serviço a sociedade receberá 
um prOlabore mensal, fixado em comum acordo entre os seck)s. 

CLÁUSULA QUARTA: FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO 

Falecendo ou interditado qualquer s'OCerr a sociedade continuara suas atividades, com 
os herdeiros, sucessores e o incapaz. Nao sendo possivel ou inexistindo interesse 
destes ou do sécio remanescente, o valve de sous .haveres será apurado e liquidado 
com base na situação patrimonial da sociedade, á data da resoluçào, verificada em 
balanço especial levantado. 

PARÁGRAFO 	mesmo procedimento será adotado em outros 	em que 
a soceclade se resolva em relaçâo suis sOcios. 

CLÁUSULA QUINTA: DO DESIMPEDIMENTO DOS SOCIOS: 

Os sõe4ps subscritores das quotas do capital social declaram para todos os efeitos 
legais. que não estât,  impedIdos, nos termos da lei, de exercer os atos empresariais, 
em virtude cie condenação criminal ou qualquer tipo de impedimento legal, inclusive 
incapacidade superveniente_ Estando exercendo plenamente os seus direitos Cíveis, 
inclusive de personalidade. 

CLÁUSULA SEXTA: DUVIDAS CONTRATO: 



LEILA CRISTINA-FAVRETTO ÕOS SANTOS PECCININ 

jUNTA GOiliERViAL DD PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE PATO BRANCO 
CZFITik1G0 O RPB5s1" RO FM 24 !J.? ;:a 
SOR MACRO: kal328F..56te 
prceoccAD: 1312855564, OE 21?D6013 

rgvetell 	rIVA3S:i , 

Irt):1 	 & 4: t=gt aC 	-5FIgair40 thUTTA 
sECALITARio GENII 

LUIZ CARLOS P1CCINEN & CIA LTDA 
aiPti 01.227.7361000 1-60 
QUARTA ALTERAÇÃO L CONSOLIDAÇÃO CONTRATUA 

Fin eteito o foro da comarca 	Pato Bramo, ararld, para dirimir duvidas acerca 
deste contrato, 

E por estarem em tudojustos e contratados, firmam: o presente instrumento em 3 trós 
vias iie igual teor_ 

Pato Branco, 07 de itiAmo 	7.013. 

LUIZ CA 	CININ 



NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

01.227.736/0001-60 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

24/05/1996 

   

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOME EMPRESARIAL 

LUIZ CARLOS PICCININ & CIA LTDA - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 

LOGRADOURO 

R PRESIDIO BORBA 
NÚMERO 

781 
COMPLEMENTO 

CEP 

85.515-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

BOM SUCESSO DO SUL 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

euridesvm@hotmail.com  
TELEFONE 
(46) 3234-1000 / (46) 3234-1000 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/10/2005 

 

I
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

i

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

   

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

     

     

     

04/10/2017 	 Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 1)P 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 04/10/2017 às 14:06:36 (data e hora de Brasília). 
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Consulta QSA / Capital Social I [ Voltar 

 

http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cripj/cripjreva/cripjrevasolicitacao.asp  



Certilieado de Regularidade do FCTS CRF 

Inscriçâo: 	0177773E400o 1-64) 

Razão Social: LUDZ cAnte5 PituNseà & 	LTDA 

Endereço: 	RUA rtottO reAmInS DE MELLO 47 3 ANDAR SALA 301 CENWO 
PATO BRANCO PR / 85501-250 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036„ de 11 de mata de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situaçâo regular perante o 
Fundo de Garantia da Tempo de Serviço - 

O presente Certificado não servirá de prova centra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigaçôes com o FGTS. 

Validade: 25/09/2017 a 24/10/2017 

Certificação Número: 2017092501301767817477 

Informaçâo obtida em 28/09/2017, às 11:04:16_ 

A utilizaçâo deste Certificado para os fins previstos em Lei esté 
condicionada è verificação dP autenticidade no site da Caixa: 
www.calxa.gov.br  

28,Dar2017 hilpfarte.wvairgfremeLooy.hrtEroyeesicruCitreersirrorimiti3apol.ateweeinuieteteer I 4138850SVARPuetore-10366594MARtifc 

O 

ritteehei xeiresmisrasnv.hregrrermalCffiCrfiF .CFSImptirrirPeipttLxsp7VAreecastehlalrlu-1026eMVARPer.-nne=103,6105913Wellf 	 1!t 
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MINISTEM DA FAZENDA 
Secinataria da Rectite. Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Naciana I 

CERTIDA0 POSITIVA CODA EFEITOS DE NEGATIVA DE DalITOS RELATIVOS ACS TRiBUTOS 
FEDERALS E A DiVIDA AT1VA DA UNIA0 

Nome: LU1Z CARLOS PaCCININ CIA LTDA - ME 
CNPJ: 01 227.736MM-60 

Ressalvedo o dirt 	Fazenda Nacional cobrar e imscrever quaisquer divides de 
responsebilidade do stJjoiio passivo adirna identigica. do que vierecn a ser aouradas, é certficado que: 

constern débitos edcrertistrados pela Seoretaria da Receita Federal do BresiO (RFB), corn a 
exigibildade suspensa, DOS terrnos do art 151 da Lei n9  5.172, de 25 de outublo de 1966 - 
Cédigo Tributtrio Ne&onal iCTNI, ou objet° de dedisàio juritiat que delermina 5L13 
deseonsidereq-ao p‘ea fns de certitZa960 da, regularidade fiscal; e 

2. rillo constam inscricCI.cgt; 0111 Divida A.iiva da UnE,lo na Procuradona-Gerat da Fazenda Nacional 
(PGIFT4 

Conforme disposto nDs arts 205 e 206 do CTN, -este document° tern os =stems dotes da ,certidao 
negative. 

Esta certidto é valida para o estedc-lecimento rnatriz e suas Allais e, rio da.so de ente ferrer-7.0.m, para 
todos os drdAris e fundos pi,iblicos da administre“io dirota a ele vinidulados.. Refe.e-seSauagN:. > do 
suletto passivo no arnbito da RFB e da PGFNI o abrange inclusive as conlribui,eas sociers previstas 
nay alineas 'a' a 'd' do paragrek) t1rr.tm,  do art. 11 da Lei n° 8.212;  de 24 de iurho de 1991 

A ar...eit:e.c.../a desta certf.d6o este co.ndicionada 	ventda;:ka cte sitia autenticidade na trtemel. nos 
eneerecos <ritioAvvrt.v.redeita.fazenda gov.br,  ou ‹htip://v,wor.pg.fin_fazende.gov.ei----. 

Certida'o emitida ,gratuhmente corn base na Portaria Can[unte RFEF(3FN no 1 
Emitida as 14-04:40 do dia 17104/2017 <hora e data de Brasilia>. 
Varida ate 141012017. 
Ctr&go de oz-_,,ntroe da certidtko: C-32A.0376.,CB5A..23B6 
auelquer rasura ou emenda invalidera este documente. 

de 0211012014 



Estado do Par anå 
Secretaria de Estado da Pazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

0 0 

Crl'41,0.1 cf» 
/1•0~ 61 TI U.64 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributk-kics e de DEvIde Ativa EstaduaE 

W' 016822509-08 

  

Ceftid'40 rornecida pana o CI\IPJF: 01227.736f0001-60 
Nome: LUEZ CARLOS PICCININ & CIA L.TDA 

Ressalvado o direito 	Fazenbla Påbka Estadual irL,:;crever 	cd:11)ra; ‹leblios ainda rIt'cl 
regisTados ou que venham ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Sia-ClatTia de 
Esdo da Fazenda, constatamos nåo existir pend'éncias em nome do contribuinte acima ldentlficado, 
nesla data. 

Obs.: Esta Certiclå0 engloba todos os estabelecimentos da empresa o refera-sa a débitos de 
natureza tibutd-ra o não 	berra Gom° ao descurnprimento de obngações tributarias accssónas_ 

Válida até 27/12/2017 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade (lesta certidao ,cfevera ser confirmada via Internat 
'1~,fiv,ei-Kia, nr 07, iz,v t  .r 

t 4r,  * 
,.....trr-r.ezv'r n iA7:4'.1C:(VO ("N 



 

Prefeitura Municipal de Boni Suess() do Su 

 

 

ESTADO DO PARAINielt 
eirail. 

  

=Ta° IWJATIVA NR. 2b0i2017r 

Cadasum 	 4510 Alvarà :352/2013 
Pmzà0 Ssseâaÿ :LVT7, eAwLe£ PICCININ » f Ch . L/DA-ME 
Endereço 	Rua Presidio liorba 
Prnniettirie4e):LUT2 C. PLCCININ 
N" CPF/4'Nr0 	01.227.71G/0001 SU 

Certiticamod. rm cumprimediu Loo dcapacho 
protuculneo sob o tidimero 	92027 	quo 
monCionad0 tesidentr. a RUA Rua Predidice orba 
na eidaer de BON SUCESSODO BUL 	dada 
rcfersnte a empte4la aciala mencii0meda Confort» 

«avare) no rcquerimento 
0 contribuintt neime 

memcrd 781 
eove a Fazenda municipal 
Cadnearn ramnbmico 06mero 

A prestnte eertieâo resperida velo(a) Or(al 
Lena 
uervira para zinc DIvermis 

A drreccnte certidao ned excUul o 	 de a fazenda 
'7:xicer a q'-uithluer td>100f 0* debnue que venham a uur epnradm;. 

mudinîdal 

omr ser vazdedn, rem1tiM0a a CarLidein nm DliUMa) yie, de 19ua1 1-cor 
di itada,que v5n n*ainada plain rfirfc do Tributeçau re Fiecalizacào. 

A PruuenLu CcrttdâO tem v&idndo atià 90(noveaLiOdies apis a emiscao. 

Pettrattultal Wgefed4Mild 	.euCesso do Rut Pt 25/0512017 

(71% bi> 

r~napli de turdes Varga; ?darne 
reartriruia 503-7/1 

eide da• 	dt Clialh Tretutaçâo 

Rua Ceeklo Merlo, 290 Centro 	F 	'1'46) 3234-1135 	SS4tS í* EitInt Evuetnn, 	 PatTyr,;: 
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CERT/DKO NEGATIVA DE DÉETTOS TRABALHISTAS 

Nome: LUTE CULOS PICCININ & C A TM1A - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CMPZ: 01.227.736/0001-60 
CcrLïdâo n*: 135408099/2011i 
Expediçâo: I5ae/2017, às 10:37:43 
Validade: 10/02/2018 - 180 (centd e o enta) dias, Contados da data 
d* uua expediçâo, 

Cortilica-se que LUIZ Cedmos PICCININ & CIA LTDA - ME MAIBUZ E FILIAIS) 
inscril04,t} no CNIJO sob o ne 01227.7?,s/G00.1-60, NÃO CONSTA do 

Rance Nacional de Devedores Trabaltintan_ 
Certidào emitida com base no arL. 642-A da Consolidaeo das Lois do 
Trabalho, 4crQseentado pela LCi nu 12_4C), de 7 de julho de 2011, e 
na Resplueo Adni77i.5trativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto du 2011. 
Os dados COuutantes desta CurLidào aào de responsabilidade dos 
Tribunaie do Trabalho e est4o atualizados atê 2 (dois) dïas 
anteriores a data da mua expodïçâo. 
No caso de pessoa juridica, a Certidào atesta a emprese em relaçào 

todom os seus estubalecimentbS, agências ou tiiiaim. 
A aceitaça0 desta certidão condiciona-ae à verificaeo de sua 
autenticidade  rio portal do Tribunal Superior do l'rabalho nu 
Internet (http://www.tet.jUS.br)- 
Certido emitida gratuitamente. 

immemçÂo INWORTANTIM 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhiatas constam 	dados 
natesaàrios A iduntiticaç.ào das pcssoaa naturaie e jurfdieas 
inadimplenten perante a Justiça do Trabalho quanto às ebrigaçóes 
estabelueidas em sentença condenetdria transitada , em julgado OU CM 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
reeolhîmentos previdenciAriose a honorârios, a custas, a 
0Molumenton ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execucâo de acordos firmados perante o Ministério PlIblieo do 
Trabalho ou COMÀ ssAo du Conuiliaçào lerêvla. 
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mproWall de. Administrativa e In 	ade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (04/10/2017 às 14:41) não consta registro no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao 

CNPJ n° 01.227.736/0001-60. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: http://www.cni.ius.br  
através do número de controle: 59D5.1D4E.22D7.2894 

 

Gerado em: 04/10/2017 as 14:41:34 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 	 na 1/1 



Pesquisa Impedidos de Licitar- 	- 	- 

	

fornecedor— 	

Tipo documento j CNPJ Número documento 	01227736000160 

Nome LUIZ CARLOS PICCININ & CIA LTDA - ME 

até 

té .  

04/10/2017 	 Cadastro Impedidos Licitar e Contratar 

T 

Consulta de Impedidos de Licitar 

Período publicação : de 

Data de Inicio Impedimento: de 

Data de Fim Impedimento: de 

Pesquisar 

AKW ITEM ENCONTRADO! 

I►  e. 

1/1 https://servicos.tce.prgov.bdtceprimuniciPaliailIConsultarimPedidosWeb.asPx  



04/10/2017 	 Portal da Transparência - Cadastro de Empresas Inidõneas e Suspensas 

Portal da Transparência - Governo Federal - http://www.portaltransparencia.gov.br  

Você está em: 
Início >> CEIS 

CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDÕNEAS E SUSPENSAS (CEIS) 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) é um banco de informações mantido pela Controladoría-Geral da União que tem como objetivo consolidar a 
relação das empresas e pessoas físicas que sofreram sanções das quais decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar contratos com a 

Administração Pública. Saiba mais 

Consulta 

CPF/CNP): yJ1227736000160 

Nome, Razão Social ou 
Nome Fantasia: 

[LUIZ CARLOS PICCININ & CIA LTDA -ME 

Tipo de Sanção: Todos 

 

Quantidade de registros encontrados: O 	Data: 04/10/2017 14:43:41 

Não foram encontrados registros que atendam ao seguinte critério de busca: 

CNP3/CPF: 01227736000160 
Nome, Razão Social ou Nome Fantasia: LUIZ CARLOS PICCININ & CIA LTDA - ME 

Página 1/1 

ATENÇÃO 
Este cadastro visa dar publicidade às sanções administrativas aplicadas contra licitantes e fornecedores. As informações aqui veiculadas são de inteira responsabilidade das 
entidades que as prestaram, não podendo a União ser responsabilizada pela veracidade e/ou autenticidade de tais informações nem pelos eventuais danos diretos ou indiretos 

que delas resultem causados a terceiros. 

* Designação do apenado, conforme informado pelo órgão sancionador (publicação no DOU; dados constantes de Ofício, etc.) 

*a Constatou-se que o nome informado pelo órgão sancionador diverge significativamente do constante do cadastro da Receita Federal, considerando-se o CPF/CNPJ 

informados. O nome constante do cadastro da Receita Federal pode ser verificado clicando-se sobre o respectivo registro. A divergência pode indicar apenas uma alteração no 

nome do sancionado ou uma inconsistência dos dados informados. Mais informações podem ser obtidas junto ao órgão sancionador. 

http://www.portaidatransparencia.gov.briceis?cpfCnPj=01227736000160&nome=LUIZ+CARLOS+PICCININ+%26+CIA+LTDA+-+MEMPoSancao= 1/1 
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Município de Capanema - PR 

Protocolo Número: 72 	 Capanema - PR, 17 de Outubro de 2017 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 

- Departamento de Contabilidade; 

- Procuradoria Jurídica; 

- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Aprovo o Termo de Referência e Preliminarmente à autorizo a tramitação do presente 

protocolo, o mesmo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a modalidade 

e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

Protocolo Número: 72 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Capanema - PR, 17 de Outubro de 2017 

Em atenção ao protocolo 72 encaminhado por Vossa Excelência em 17/10/2017 
informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das 
obrigações decorrentes do Certame, para aquisição constantes no protocolo número supra, sendo 
que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 

DOTAÇÕES 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2017 340 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2017 350 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Respeitosamente, 

ter 
Téc. C 	 6483/0-2 

CPF: 	59-53 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

MINUTA CONTRATO N° XXX/2017 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, 

de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato 

Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, 

a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 

AMÉRICO BELLÉ.De outro lado 	, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 	, neste 

ato representada pelo(a) Sr(a) 	 inscrito no CPF n° 	 , residente e 

domiciliado em 	 ,doravante denominada CONTRATADO, vêm firmar o 

presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, Dispensa de 

Licitação N° 72/2017, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas 

e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SITES INSTITUCIONAIS, PARA O 
DESENVOLVIMENTO DE NOVA WEBPAGE INSTITUCIONAL E PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 
PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1. A empresa contratada deverá entregar o serviço contratado em até 30 (trinta) dias 

corridos após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema, 

2.2. Site institucional contendo conteúdo fornecido pela administração municipal, divididos nas 
seguintes categorias: 

a) O Município (informações sobre o município, eventos, festividades, símbolos 
municipais, etc.) 

b) Governo Municipal (informações sobre a administração, secretarias, galerias de 
prefeitos, etc.) 

c) Publicações Legais (Diário Oficial Eletrônico) 
d) Links para sistemas governamentais obrigatórios 
e) Sistema de Notícias 
f) Galeria de Imagens 
a) Galeria de Vídeos 
g)Galeria de Eventos 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 
2.3.0 site deverá estar em conformidade com a resolução 7/2002, Lei 12527/2011, Lei 

complementar 101 e Lei complementar 131. 
a) 	Gerenciamento de conteúdo: 
b) 	Postagem de conteúdo em até 120 minutos em horário comercial após o 

recebimento de conteúdo via e-mail 
c) 	Mídias Sociais: 
d) 	Gerenciamento de conteúdo das principais mídias sociais (facebook, 

youtube, etc.) com atualizações simultâneas ao conteúdo do site. 
e) 	Hospedagem de conteúdo e base de dados em servidores próprios com 

disponibilidade 24h por dia, 7 dias por semana, com velocidade mínima de 50 Mbps full duplex 
(up/down), sem limitação de banda/armazenamento 

f) 	Backup de conteúdo e base de dados diários com infraestrutura própria. 
g) 	Sistema de monitoramento com no mínimo 10 pontos, com localização 

geográfica em território nacional e internacional, com histórico disponível no site 
h) 	Portal da Transparência: 

h.1. Disponibilização de interface para portal da transparência com integração com 
software de gestão pré-existente 

h.2. Cumprir na íntegra do DAC firmado entre a prefeitura e MP-PR 
h.3. Sistema de monitoramento com no mínimo 10 pontos, com localização 

geográfica em território nacional e internacional, com histórico disponível ao encarregado do portal 
com alerta via SMS/voz/aplicativo 

i) Sistema e-SIC 
i.1. Cumprimento na íntegra conforme relatórios ao município no Ranking 

Nacional de Tranparência-MPF e Escala Brasil Transparente-CGU 
j) Sistema de NFe 

j.1. Coleta Diária automatizada junto à Receita Federal dos espelhos de notas 
fiscais eletrônicas em arquivos XML e PDF com disponibilização online no portal da transparência 

j.2. Envio diário aos responsáveis pela administração da coletânea de notas fiscais 
eletrônicas emitidas contra a prefeitura em formato ZIP incluindo notas fiscais canceladas. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA DOS  

OBJETOS  
3.1. 	O serviço deverá ser entregue no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos após a 
solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema, conforme 
discriminado abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

NOME DO 

FORNECEDOR 

QUANTIDADE PREÇO 

UNITÁRIO 
1 

2 

3 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema - PR 
4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  
4.1. 	O fornecedor obriga-se a: 
4.1.1. Efetuar a entrega do local em perfeitas condições. 

4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 

4.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de servidor 

especialmente designado; 

5.1.2. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO 
6.1. O valor do contrato é de R$ XXXX(XXXX). 
6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 
7.1. 	O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura do 
instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. 	O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 	  e 
encerramento em 	  

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  
8.1. 	Os pagamentos serão realizados mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a emissão e 
entrega de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os comprovantes de 
recebimento do objeto emitido pela Contratante. 
8.2. 	O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos objetos, nos termos 
da cláusula nona deste instrumento contratual. 
8.3. 	Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 
8.4. 	No item 01 a nota fiscal deverá ser emitida em nome do: Municipio de Capanema, CNPJ 
75.972.760/0001-60- Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, Capanema PR- Cep 
85760-000. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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8.5. 	Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente 
quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 
processo de pagamento. 

	

8.6. 	Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.6.1. O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 
8.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 
8.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
8.9. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pelo fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
8.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 	(6 / 100) 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA 
9.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
DOTAÇÕES 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

despesa 
2017 340 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2017 350 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO  
10.1 A fiscalização do presente Contrato será exercida pela Sra. Pedro Augusto G. Santana, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará 
ciência à Administração. 
10.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 
10.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema - PR 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 
10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 

1993. 11.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado da contratação. 

11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

11.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa à prorrogação, 

respeitar-se-á o índice INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
12.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 
12.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
12.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o fornecedor 
estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Município de Capanema - PR 
II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada sobre o valor 

total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a partir 

do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro 

na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa do fornecedor, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução 

total do contrato. 

III- 	Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 

02 (dois) anos. 
12.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 
13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 
9.784/99. 
13.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 
13.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
13.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação. 
13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
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13.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando 
for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 
13.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
13.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
13.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  
14.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a)0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b)0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, cronogramas 

e prazos; 

c)A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 

da conclusão na entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 

d)0 atraso injustificado entrega dos materiais; 

e)A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

f)A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste 

edital e no contrato; 

14.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da Administração 

e autorização em contrato. 

14.1.2. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 

e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

14.1.3. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 

da Lei n° 8.666/93; 

14.1.4. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

14.1.5.A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

14.1.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique 

a execução do contrato; 

14.1,7.Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 

contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

14.1.8. A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação do valor 

inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 
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14.1.9.A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 

(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 

guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o 

direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 

normalizada a situação; 

14.1.10. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

14.1.11.A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para a entrega dos 

materiais, nos prazos contratuais; 

14.1.12. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato; 

14.1.13. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis. 

14.1.14.- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

14.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

14.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta ressarcida dos 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

14.4.1.Devolução da garantia; 

14.4.2. 	Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

14.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia 

contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela 

devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos 

causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

15. 	,CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS'  

15.1.0s casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos 

pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na 
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Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que 

fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO  
16.1.A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 
providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia 
útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO  
17.1.As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de Capanema-
PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes 
a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na 
presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 
Município de Capanema-PR, XX de XXXX de 2017. 

Américo Bellé 	 Fornecedor 
Prefeito Municipal 	 Representante legal 
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63225 68, 17/10/2017 15:48:39 

Tramitação do Processo 
Processo: 	2891 /2017 	 Data: 17/10/2017 15:48 	Situação: Encaminhado 

Requerente: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 	 CPF: 	63225824968 

Contato: 	ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI - Tel: (46) 3552 - 1136 - Cel: (46) 99975 - 3198 

Assunto: 	SOLICITAÇÃO DO SETOR DE LICITAÇÃO - Versão: 1 

Descrição: 	DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SITES INSTITUCIONAIS, 
PARA O DESENVOLVIMENTO DE NOVA WEBPAGE INSTITUCIONAL E PORTAL DA TRANSPARÊNCIA PARA O 
MUNICÍPIO DE CAPAENAMA - PR. 

Pàgin 	de 1 

Ocorrência: 	5 	 Data: 	17/10/2017 15:48:00 	 Previsão: 	30/10/2017 

De: 	ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 	 Para: ROMANTI EZER BARBOSA 

Etapa: 	PROCURADORIA 

Anexo: 

Descrição: 	ENCAMINHO ESSE PA PARA EMISSÃO DE PARECER JURIDICO DA DISPENSA 

Ocorrência: 	4 	 Data: 	17/10/2017 15:11:00 	 Previsâo: 	07/11/2017 

De: 	ROMANTI EZER BARBOSA 	 Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: 	LICITAÇÃO" 

Anexo: 

Descrição: 	Procedi as correções no arquivo, que seguem destacadas em vermelho. Solicito a completa montagem do PA, assinado, numerado 
e rubricado. Após, retorne para emissão de Parecer Jurídico previo a publicação. Att. Romanti Barbosa Procurador Municipal 

Ocorrência: 	3 	 Data: 	17/10/2017 14:00:00 	 Previsão: 	30/10/2017 

De: 	ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 	 Para: ROMANTI EZER BARBOSA 

Etapa: 	PROCURADORIA 

Anexo: 

Descriçâo: 	ENCAMINHO ESSE PA PARA ANÁLISE E EMISSÃO DE PARECER JURIDICO DA DISPENSA 

Ocorrência: 	2 	 Data: 	17/10/2017 10:55:00 	 Previsão: 	07/11/2017 

De: 	 Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: 	LICITAÇÃO* 

Anexo: 

Descrição: 	DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SITES INSTITUCIONAIS, PARA O 
DESENVOLVIMENTO DE NOVA WEBPAGE INSTITUCIONAL E PORTAL DA TRANSPARÊNCIA PARA O MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PR. 

Ocorrência: 	1 	 Data: 	17/10/2017 10:55:23 	 Previsão: 	07/11/2017 

De: 	 Para: EDINA LUCIANE ESCHER SOTT 

Etapa: 	ETAPA INICIAL 

Anexo: 

Descrição: 	Abertura do processo. 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Geral 

PARECER JURÍDICO N° 371/2017 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise prévia a Dispensa n° 66/2017. 

EMENTA: SERVIÇO DE DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO 
MENSAL DE NOVA WEBPAGE INSTITUCIONAL E PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 
JUSTIFICATIVA E DOCUMENTAÇÃO EM ORDEM. PARECER 
FAVORÁVEL CONDICIONADO. 

1. CONSULTA: 

A Comissão Permanente de Licitações, designada pela portaria n°. 

6.568/2017, encaminha para análise desta Procuradoria Jurídica, processo 

de dispensa de licitação para contratação de empresa especializada no serviço 

de desenvolvimento e manutenção mensal de nova webpage institucional e 

portal da transparência para o Município de Capanema/Pr, conforme 

condições e especificações contidas no processo. 

Constam no PA: 

I) Portaria 6.568/2017 a fl. 01; 

II) Solicitação da dispensa a fl. 02; 

III) Justificativa para a Dispensa de Licitação a fl. 03; 
IV) Termo de Referência a fis. 04/06; 
V) Orçamento e pesquisa de preços às fls. 07/ 15; 
VI) Documentos da futura contratada as fls. 16/29; 
VII) Despacho de encaminhamento do Prefeito a fl. 30; 

VIII) Parecer do Departamento de Contabilidade a fl. 31; 

IX) Minuta do contrato às fls. 32/40; e, 

X) Relatório de Tramitação do Protocolo a fl. 41. 

É o relatório. 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Geral 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, 

nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria 

sob o prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não 

cabendo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e 

da discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos 
produtos entendidos como necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação 

jurídica tem o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e 

recomendar alguma providéncia para salvaguardar a Administração e o erário 

público. Assim, parte das observações aqui expendidas se constitui em 

recomendações e, caso a Administração opte por não acatá-las, recomenda-se 

motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 9.784/99. O cumprimento ou 

não das recomendações decorre do exercício da competência discricionária da 

autoridade administrativa, a qual responde isoladamente no caso de 

descumprimento das recomendações deste parecer ou pela auséncia de 

fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os 

requisitos previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, 

os quais, para não serem aplicados, deve haver motivação e justificativa 

plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos 

técnicos da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa 

afeta a este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos 

adentrar, em razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos 

objetos ou na justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos 

aspectos relacionados à legalidade do feito. 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Geral 

2.1. Da licitação: do cabimento da dispensa de licitação  
O art. 26, da Lei 8.666/93, e suas alterações, informa que as 

dispensas de licitação devem ser necessariamente justificadas, e que o 

procedimento deve ser instruído, no caso, com elementos que apontem a razão 

de escolha da contratada e justificativa de preço. 

A dispensabilidade da licitação, quando autorizada, só libera a 

Administração Pública da realização da sessão pública. Todas as demais 

etapas procedimentais (autorização da autoridade competente, verificação da 

existência de recurso próprio para custear a despesa, autuação do processo, 

verificação da personalidade jurídica, capacidade técnica, idoneidade 

financeira e regularidade fiscal do pretenso contratado, instrução do processo 

com justificativas do preço e da escolha do contratado, celebração do contrato, 

publicação do extrato do contrato etc.) devem ser observadas. 

Assim, há a necessidade de demonstrar as razões de escolha do 

contratado, bem como justificar o preço. 

Quanto à justificativa do preço extrai-se do PA que fora realizada 

pesquisa de mercado, obtendo-se três orçamentos do objeto. Ademais, 

verifica-se que a razão de escolha da empresa a ser contratada foi a que 

apresentou o menor preço. 

Assim, compulsando o presente PA, verifico o cumprimento das 

exigências legais a que se refere o art. 26, da Lei de Licitações, bem constato 

que a presente dispensa de licitação se enquadra na espécie descrita no art. 

24, II, da Lei de Licitações, pois se trata de aquisição no valor de R$ 7.800,00. 

2.2. Da documentação da futura contratada  
Em qualquer contratação pública exige-se das futuras 

contratadas a apresentação de documentos essenciais previstos na Lei 

8.666/93, relativos à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e à trabalhista. 

Analisando detidamente os documentos de fls. 16/29, observa-se 

que a empresa Luiz Carlos Piccinin 85 Cia Ltda., inscrita no CNPJ, sob o n° 
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Procuradoria Geral 

01.224.736/0001-60, apresentou documentação parcialmente em ordem, 

sendo necessário atualizar a Certidão Fiscal da Fazenda Estadual (fl. 23). 

2.3. Do contrato de aquisição de bens  

Verifica-se que a minuta contratual contém as cláusulas 

obrigatórias que o caso requer, especialmente o que dispõe o art. 55 da Lei 

8.666/93. 

Resta, ainda, que seja publicada, no prazo de cinco dias, a 

ratificação e publicação na Imprensa Oficial, nos moldes do caput do art. 26, 

da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, desde que a Certidão Negativa Fiscal 
Federal de fl. 23 seja atualizada,  esta Procuradoria se manifesta pela 

possibilidade da contratação direta, com a ressalva da necessidade de 

posterior ratificação e publicação na imprensa oficial do Município. 

Capanema, 18 de outubro de 2017. 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 

õmanti Ezer arbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
	

Página 4 de 4 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 

Procuradoria.romanti@capanema.pr.gov.br  

CAPANEMA - PR 



http://www.receita.fazendasov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/LNuu...  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LUIZ CARLOS PICCININ & CIA LTDA - ME 
CNPJ: 01.227.736/0001-60 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 09:09:27 do dia 20/10/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 18/04/2018. 
Código de controle da certidão: 69A1.2703.1654.2217 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1 de 1 	 20/10/2017 C 
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Município de Capanema - PR 

PROCESSO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO 

N° 66/2017 

Contratante: 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 
AVENIDA PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, N° 1080 - BAIRRO CENTRO 
CEP: 85760-000 — CAPANEMA — PARANÁ. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: LUIZ CARLOS PICCININ & CIA LTDA-ME 

CNPJ: 01.227.736/0001-60 
ENDEREÇO: RUA PRESIDIO BORBA, 781 

CEP BAIRRO CIDADE/UF 
85515-000 CENTRO BOM SUCESSO DO SUL 

PR 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SITES INSTITUCIONAIS, PARA 
O DESENVOLVIMENTO DE NOVA WEBPAGE INSTITUCIONAL E PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. , em conformidade com o inciso em 
conformidade com o Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93. 

Total: R$ 7.800,00(Sete Mil e Oitocentos Reais) 
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Capanema - PR, 20 de Outubro de 2017 

ico Bellé 
Prefeito Municipal 

Município de Capanema - PR 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 66/2017 

Fica Dispensada de licitação na forma do Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93, e suas alterações 
posteriores às despesas abaixo especificadas, conforme Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica 
do Município de Capanema - PR. 

A Dispensa de Licitação do CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SITES 
INSTITUCIONAIS, PARA O DESENVOLVIMENTO DE NOVA WEBPAGE INSTITUCIONAL E 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. abaixo especificados, 
ocorre em razão de que a aquisição está baseada no Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93, considerando 
ainda que os valores apresentados estarem dentro do valor de mercado, conforme pesquisa de 
preços realizado pela Administração. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: LUIZ CARLOS PICCININ & CIA LTDA-ME 

CNPJ: 01.227.736/0001-60 
ENDEREÇO: RUA PRESIDIO BORBA, 781 

CEP BAIRRO CIDADE/UF 
85515-000 CENTRO BOM SUCESSO DO SUL 

PR 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SITES INSTITUCIONAIS, PARA 
O DESENVOLVIMENTO DE NOVA WEBPAGE INSTITUCIONAL E PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. , em conformidade com o inciso em 
conformidade com o inciso II do artigo 24 da Lei 8.666/93. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 66/2017 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação para o 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SITES INSTITUCIONAIS, PARA O 
DESENVOLVIMENTO DE NOVA WEBPAGE INSTITUCIONAL E PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 
PARA O MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR. , conforme parecer Jurídico fundamentado no Art. 24, 
inciso II, da Lei 8.666/93. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea 
"a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não 
se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser 
realizada de uma só vez; 

VALOR TOTAL: R$ 7.800,00(Sete Mil e Oitocentos Reais) 

Am 	elle 
Prefeito Municipal 

Capa - PR, 20 de Outubro de 2017 \\\ 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 sexta-feira, 20 de outubro de 2017 13:52 

Para: 	 'Editais Jornal Novo Tempo' 
Assunto: 	 MATÉRIA PARA PUBLICAÇÃO 

Anexos: 	 RATIFICAÇÃO DISPENSA 66.docx 

PARA PUBLICAÇÃO EM 26/10/2017 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
PREGOEIRA/ PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANETE 

DE ABERTURA E JULGAMENTO DE LICITAÇÕES 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 
AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 

CAPANEMA— PR CEP 85760-000 

FONE 46 3552 1321 
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Diário Oficial 
Segunda-Feira, 23 de Outubro de 2017 	 Instituido pela Resolução 001 de 04 de Outubro de 2011 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO ORDINÁRIA PARA ELEIÇÃO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA NO MUNICIPIO DE CAPANEMA—PR 
ESTABELECE A ABERTURA DE ESCOLHA DOS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE 
CIVIL PARA A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO E CONVOCAAS 
ENTIDADES NÃO-GOVERNAMENTAIS. 
AMÉRICO BELLÉ, Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, pelo presente edital, convoca todas as entidades não-governamentais, 
que direta ou indiretamente visem a defesa, proteção e promoção dos direitos do idoso 
com atuação no Município, para Assembleia de escolha dos representantes a ser realizada 
no dia 25 de Outubro do ano de 2017, com início ås 09:00h e término as 10:OOhr, na 
Secretaria da Família e Desenvolvimento Social, situado na Avenida Brasil N° 39 centro, 
Capanema-Pr . 
A COMISSÃO ORGANIZADORA DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, devidamente 
constituída para tal fim, providenciará a imediata publicação deste edital, inclusive na 
Imprensa Oficial mediante afixação na sede da Prefeitura, bem como, a divulgação 
em jornais de circulação local e demais meios de comunicação, procedendo å eleição 
segundo as regras contidas na Lei N° 1090/2006, devendo, ao final, encaminhar os 
nomes dos representantes escolhidos e respectivos suplentes, por ordem de votação, ao 
Chefe do Poder Executivo deste Município e na impressa e escrita 
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
Capanema 20 de outubro 2017. 
Sa,-1,a I. Stevens Pagno - Secretária da Família de Desenvolvimento Social 

A, 	J DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 129/2017 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°129/2017 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS PARA OS CURSOS DIVERSOS 
PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AOS PROGRAMAS SOCIAIS 
DO M.D.S., SUAS E DO MUNICIPIO, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS.. 
Valor: R$35.891,21 (Trinta e Cinco Mil, Oitocentos e Noventa e Um Reais e Vinte e Um 
Centavos) 
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 09/11/2017 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de 
expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. - Capanema-PR, 20 de outubro de 2017 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 66/20'17 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação para o 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SITES INSTITUCIONAIS, 
PARA O DESENVOLVIMENTO DE NOVA WEBPAGE INSTITUCIONAL E PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA PARA O MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR. , conforme parecer Jurídico 
fundamentado no Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93. 
Art "4, É dispensável a licitação: 
Il 	3 outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na 

"a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, 
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma srf) vez; 
VALOR TOTAL: R$ 7.800,00(Sete Mil e Oitocentos Reais) 
Capanema—PR, 20 de Outubro de 2017 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 421/2017 - Processo dispensa N° 066/2017 / 

Data da Assinatura: 20/10/2017. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: LUIZ CARLOS PICCININ & CIA LTDA—ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SITES INSTITUCIONAIS, 
PARA O DESENVOLVIMENTO DE NOVA WEBPAGE INSTITUCIONAL E PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR.. 
Valor total: R$7.800,00 (Sete Mil e Oitocentos Reais). 
Américo Bellé - Prefeito Municipal  

PORTARIA N° 6.877, DE 20 DE OUTUBRO DE 2017 
Retifica a Portaria 6.425 de 09 de junho de 2016. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e; - RESOLVE: 
Art. 1° Retificar a portaria n° 6.877/2016, que dispõe sobre a homologação e ato 
adjudicatório da Tomada de Preços n° 10/2017. Onde Lia-se Portaria 6.425 de 09 de 
junho de 2016, Leia-se Portaria n° 6.877 de 20 de outubro de 2017. 
Gabinete d Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná aos 20 dias de outubro 
de 2017 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

oU250+it  

TOMADA DE PREÇOS 10/2017 -AVISO DE RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, retificação de publicação, referente a 
Homologação e a Ato Adjudicatário da Tomada de Preços n° 10/2017. 
NA PUBLICAÇÃO DA EDIÇÃO 1463 de 17/10/2017,Página 09, no DIOEMS- Diário Oficial 
Eletrônico dos Municípios do Sudoeste do Pararia. 
ONDE LIA-SE: 
PORTARIA 6.425 DE 09 DE JUNHO DE 2016 
LEIA-SE 
PORTARIA N° 6.877, DE 20 DE OUTUBRO DE 2017 
As demais informações permanecem inalteradas. 
Capanema, 20 de outubro de 2017 
Américo Bellé- Prefeito Municipal C<<d?5,202 
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Informações Gerais 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

•os campos Ano,N° e Modalidade devem ser iguais aos informados (à informar) no SIM-AM 

Ano*  2017 

Modalidade* Processo Dispensa 

N° licitação/dispensa/inexigibilidade* 66 

 

Recursosirroverrientes-de-arg-antsn•ov 	n ernactond 	ttlfaterat 	dltcr 	 

 

A licitação utiliza estes recursos? 

 

Número edital/processo* 66 

Descrição do Objeto* CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SUES INSTITUCIONAIS, PARA 

O DESENVOLVIMENTO DE NOVA WEBPAGE INSTITUCIONAL E PORTAL DA 

TRANSPARÊNCIA PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

Forma de Avalição - Selecionar - 
	

-71 

Dotação Orçamentária* 0500104122040220230340339039 

Preço máximo/Referência de preço - 7.800,00 

R$* 

Data Publicação Termo ratificação 23/10/2017 

r.:onfilamr 

23/10/2017 

 

Mural de Licitações Municipais 
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Voltar 

Registrar processo licitatório 

CPF: 63225824968,0 (Logout) 
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Multas de transito 
poderão ser 
parceladas no 
cartão de crédíto 

O Conselho Nacional de 
Trânsito (Contran) publi 
cou nesta quarta-feira (18) 
uma resolução quer per-
mite o pagamento de multas 
de trânsito com cartões de 
débito ou crédito. 

O valor poderá até ser 
parcelado, mas com a devida 
cobrança de juros pela enti-

' financeira do cartão, 
.o quando as compras 

a prazo não são parceladas 
pela própria loja. 

A resolução já está em 
vigor, mas cada órgão de 
trânsito ainda precisa habi-
litar as operadoras de car-
tões para oferecer o serviço, 
que não é obrigatório. 

Alguns Detrans e prefei-
turas já fazem parcelamen-
tos por meio de documentos 
de arrecadação, geralmente 
com pagamento do pri-
meiro boleto da dívida na 
hora de assinar o termo de 
adesão. 

De acordo com o diretor 
do Departamento Nacional 
de Trânsito (Denatran), 
Elmer Vicenzi, muitos pro-
prietários faziam este tipo 
de parcelamento apenas 
para regularizar o veículo, 
obter o licenciamento ou a 

sibilidade de transferên- 
,:d, e depois não pagavam o 
restante das parcelas. 

Com a nova regra, cada 
órgão de trânsito (Detrans, 
prefeituras, Polícia Rodo-
viária, Der c Dnit) poderá 
habilitar empresas finan-
ceiras para oferecer a alter-
nativa de pagamento por 
cartão e quitar dívidas dos 
proprietários de veículos. 

Como o parcelamento 
será totalmente entre a ope-
radora do cartão e o proprie-
tário, o órgão de trânsito 
continua recebendo o valor 
à vista e a regularização do 
veículo será imediata — não 
precisa esperar até a última 
parcela. 

Anteriormente, somente 
multas aplicadas em veícu-
los registrados no exterior 
poderiam ser arrecadadas 
com cartões de débito ou 
crédito. 

Capanema-PR, 18 de outubro de 2017. 

O Conselho Municipal de Saúde de Capanema-PR, no uso 

de suas atribuições legais, vem por meio deste, convocar o(a) Sr.(a) Conselheiro(a) 

Municipal de Sande e convidar toda a população capanemense para Reunião Ordinária a 

ser realizada no dia 30 de outubro de 2017, às 16:00 horas, no Auditório da Secretaria 

Municipal de Saúde de Capanema-PR, coma seguinte pauta: 

I. Mortalidade infantil no município; 

2. Tutoria na Unidade Básica de Saúde do Alto Faraday; 

3. Aprovação do POP (Procedimento Operacional Padrão) 

para as Unidades Básicas de Saúde do Município; 

4. Portaria Municipal n.° 6874 de 16 de outubro de 2017; 

5. Aprovação do Incentivo à Organização da Assistencia 

Fannneinlicu - IOAF; 

6. Assuntos gerais. 

Sem mais, reitero votos de apreço e consideração. 

Atenciosamente, 

Silves Jose Carneiro de Silva 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Capanema-PR 

Rua Aimorés, 681 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1431- Fax:46-3552-1088 

cmscapaneme@hotmail.com  

O MUNICÍPIO 
17/11/2017, 

Pregão eletrônico, 

recursos 
especifica 

EDITAL 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

SEDU/PARANACIDADE - PAM 

DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 135/2017, 

da Capanema, toma público que às 9 horas do dia 

tia www.licitacoes-e.com.br, realizará licitação na modalidade 

do tipo menor preço, por meio da utilização de 
de tecnologia da informação — INTERNET, de acordo com as 

iões do edital, para actuisição de: 

LOTE OBJETO QUANTI- 

DADE 

VALOR 

TOTAL RS 

PRAZO 

(DIAS) 

1 RETROESCAVA- 

DEIRA 4x4 

01 220.000,00 60 

2 CAMINHÃO 

CAÇAMBA 

BASCULANTE 
6x4 

01 285.000,00 60 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e reflexos poderão 

cr solicitados junto ao Pregoeiro Roselia Kriger Becker Pagani, Av. Gov. 

Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Capanema-, Paraná, Brasil - 

Telefone i (04635521321) 	- E-mail licitacao@caponema.pr.gov.br. 

A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 

adendos e anexos, poderá sor examinada no seguinte endereço Av. Gov. Pedro 

Viriato Parigot de Souza, 1080 Capanema- 	, das 7:45 às 17:30 horas. 

Capanema, 24 de outubro de 2017. 

PREGOEIRO 

Roselia Kriger Becker Pagarei 

Prefeitura Municipal 
de Capanema 

FONE. (46)3552.1321 CEP. 65760000 
Av. Pedro Vinare Parigot de Soara, 1680 Canino 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO ORDINÁRIA PARA ELEIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA 
IDOSA NO MUNICIPIO DE CAPANEMA- PR 
ESTABELECE A ABERTURA DE ESCOLHA DOS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL PARA A COM-
POSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO E CONVOCA AS ENTIDADES NÃO-GOVERNAMENTAIS 
AMÉRICO BELLE, Prefeito Municipal de Gorarema, Estado da Parará, no uso de suas atribuições legais, pelo 
presente edtal, convoca Iodas as entidades não-governamentais, que direta ou indiretamente visem a defesa, 
proteção e promoção dos direitos do idosa com atuação no Município, para Assembleia de escolha dos repre-
sentantes a ser realbada no dia 25 de Outubro do ano de 2017, com mico às 09-00h e termino as 1000hr, na 
Secretario da Fendi. e Desenvonnmento Socai, situado na Avenida &mói N° 39 centro, Capanema-Pr 
A COMISSÃO ORGANIZADORA DO CONSELHO MUNICIPAL CO IDOSO, devidamente censtituida para tal 
tm, providenciara e imediata publicação deste editai inclusive na Imprensa Oficral mediante afixação na sede 
da Prefeitura, bem corno, a divulgação em iomaro de circulação local e demais meias de comunicação, proce-
dendo à eleição segunda as regras contidas na Lei N.  109012506, devendo, ao final, encaminhar os nomes dos 
representantes escolhidos e respectivos suplentes, por ardem de votação, ao Chefe do Poder Executivo desta 
MunícIpie era impressa e escrita 
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
Capanema 20 de outubro 2017. 

Sandra I. Stevens Pagno 
Secretária da Família de Desenvolvimento Social 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 662017 
Ratifico em todos os seus temes e reconheço a Dispensa de Licitação para o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SOES INSTITUCIONAIS, PARAO DESENVOLVIMENTO DE NOVA WEBPAGE INSTITU-
CIONAL E PORTAL DATRANSPARENCIA PARA O MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR. , conforme parecer Jurldice 
fundamentado no Art. 24, incisoll, da Lei 8.656/93, 
An 24 É dispensável a licitação: 
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limita previsto na alínea "a", do inciso II 
do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram e parcelas de um 
mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez, 
VALOR TOTAL RS 7.800,00(Sete Mil e Oitocentos Reais) 
Capanema - PR, 20 de Outubro de 2017 

Américo Bellé 
Pretora Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N°421/2017 	r 
Processo dispensa bri 0662017 
Data da Assinatura: 	20/10/2017. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr, 
Contratada: 	 LUIZ CARLOS PICCININ 1 CIA LTDA - ME. 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SITES INSTITUCIONAIS, PARA O DESENVOL-
VIMENTO DE NOVA WEBPAGE INSTITUCIONAL E PORTAL DA TRANSPARÊNCIA PARA O MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR.. 
Valor total R57.800,00 (Sete Mil e Oitocentos Reais). 

Américo Bellõ 
Prefeito Municipal 

DECRETO N°6,429, DE 19 DE OUTUBRO DE 2017 
Nomeia o Conselho Municipal do Turismo. 
O Prefeito do Municiai° de Caparem°, Estado de Parará, no uso de suas atribuições segais que lhe são confe- 
ridas, e de Doudo mm o disposto a lei Municipal n°1014, de 11 de agosto de 2005, alterada pela Lei Municipal 
n° 1.138, de 16 de agosto de 2007, artigo 2°, 
RESOLVE' 
Art. 1° Nomear o Conselho Municipal do Turismo do Municlpio de Capanema, composto pelas seguintes mem- 
bros: 
4 Representantes da ACEC -Associação Comercial e Empresarial de Caparema• 
' 	Rede Hoteleira -Alvair0ordasso 
' 	Postos de combustível - Edson Lazarini 
• Agências de Viagens ou de Transportes de Passageiros- Elias Cattani 
• Gastronomia -NoeliAmpessan 
4 Representantes do Poder Público: 

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - Raquel Santana Belchior Szimanski 
Secretaria da Indústria e Comércio -Claudia Fernando Tavares 
Diretor do Departamento de Turismo - Marco Aurélio Gazzoni 
Secretaria de Educação, cultura e Esportes -Serene Ralei dos Santos Berticelli 
Poder Legislativo-Airton Marcelo Barth 
Central de Associaçbes- Edson Wlmsen 
COOPAF1 (Natural do Campo) Ari Drebes 
EMATE R - Gilmar Cobaio 
lata Club - Emerson de Sá 
Entidades Religiosas -Adelar Isco' 

3 Representante da Associação de Turismo e diferentes seguimentos: 
• Representante dos Balneérios -Odair Fernando Madini 
• Representantes das Agroindústrias - Rafael Morostein 
• Representante do Setor de Alimentação e Hospedagem - José Carlos Gruhn 
Art. 2° - A função dos Membros do Conselho Municipal é considerado serviço público relevante e não sere 
remunerado. 
Art. 3.-0 presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
especialmente as do Decreto nr° 5445/2013 de 17 de maio de 2013 
Art. r As funções dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente são considera- 
das atividade, da relevante interesse social e não remuneradas. 
Arli 3° 0 mandato dos conselheiros Municipais será de 02 (dois) anos ar até a realização da conferência 
Art. 4° O presente Decreto entrará em vigor na dela de sua publicação, revogadas as disposioães em contrário, 
especialmente as constantes no Decreto rd 5 494/2010 
Gabinete do Prefeito do Municiai° de Capanema, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de outubro de 2017 

Américo Boné 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N°6876, DE 17 DE OUTUBRODE 2017 
Designa redistribuiçãode Auxiliar de Serviços Gerias 1- Motorista, 
O Secretário Municipal de Administração de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
delegadas, nos rormes do ed. 2°, do Decreto n°6.264, de 02 de tordos de 2017, 
Considerando a necessidade de readequaroo de pessoal para atender demanda permanente de serviço na 
Secretaria de Salde, 
RESOLVE: 
Ari 1•Redistribuir o seividerEdemir José Hindersmann, ocupante da cargo de Auxiliar de Serviços Gerais 0 - 
Motorista, matricula n° 17201, para e Secretaria Municipal de Saúde 
Art, 2"A preronte Portaria entrará em vigor na dato de sua publicação 
Caparem°, Estado do Paraná, aos 19 dias da más de outubro de 2017 

ValdeciAlves dos Santos 
Secretário Municipal de Administração 

Município de Gorarema - Estado do Paraná 
Av, Gov Pedro Vrato Pangot de Souza, 1080- Caparema - Paraná -Centro 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF: PREGÃO PRESENCIAL N° 30017 
OBJETO:AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Permanecem 
inalterados os preços homologados em 07/0212017, 

RoselisKriger Becker Pagará 
Pregoeira 

Conselho Municipal de Saúde 
de Capanema 
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CONTRATO N° 421/2017 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA E LUIZ CARLOS PICCININ & CIA LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, de 

um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot 

de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO 
BELLÉ. De outro lado LUIZ CARLOS PICCININ & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n.° 01.227.736/0001-60, Rua R PRESIDIO BORBA, 781 - CEP: 85515000 - BAIRRO: CENTRO, 

na cidade de Bom Sucesso do Sul/PR neste ato representada pelo(a) Sr(a) LUIZ CARLOS 

PICCININ, inscrito no CPF n°607.625.279-00, residente e domiciliado em.Pato Branco/PR, 

doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 

8.666/93, de 21 de junho de 1993, Dispensa de Licitação N° 66/2017, que fazem parte 

integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SITES INSTITUCIONAIS, PARA O 
DESENVOLVIMENTO DE NOVA WEBPAGE INSTITUCIONAL E PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 
PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1. A empresa contratada deverá entregar o serviço contratado em até 30 (trinta) dias 

corridos após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema, 

	

2.2. 	Site institucional contendo conteúdo fornecido pela administração municipal, divididos nas 
seguintes categorias: 

a) O Município (informações sobre o município, eventos, festividades, símbolos 
municipais, etc.) 

b) Governo Municipal (informações sobre a administração, secretarias, galerias de 
prefeitos, etc.) 

c) Publicações Legais (Diário Oficial Eletrônico) 
d) Links para sistemas governamentais obrigatórios 
e) Sistema de Notícias 
f) Galeria de Imagens 
a) Galeria de Vídeos 
g)Galeria de Eventos 

	

2.3. 	O site deverá estar em conformidade com a resolução 7/2002, Lei 12527/2011, Lei 
complementar 101 e Lei complementar 131. 

a) Gerenciamento de conteúdo: 
b) Postagem de conteúdo em até 120 minutos em horário comercial após o 

recebimento de conteúdo via e-mail 
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c) 	Mídias Sociais: 
d) 	Gerenciamento de conteúdo das principais mídias sociais (facebook, youtube, 

etc.) com atualizações simultâneas ao conteúdo do site. 
e) 	Hospedagem de conteúdo e base de dados em servidores próprios com 

disponibilidade 24h por dia, 7 dias por semana, com velocidade mínima de 50 Mbps full duplex 
(up/down), sem limitação de banda/armazenamento 

f) 	Backup de conteúdo e base de dados diários com infraestrutura própria. 

g) 	Sistema de monitoramento com no mínimo 10 pontos, com localização 
geográfica em território nacional e internacional, com histórico disponível no site 

h) 	Portal da Transparência: 
h.1. Disponibilização de interface para portal da transparência com integração com 

software de gestão pré-existente 
h.2. Cumprir na íntegra do DAC firmado entre a prefeitura e MP-PR 
h.3. Sistema de monitoramento com no mínimo 10 pontos, com localização 

geográfica em território nacional e internacional, com histórico disponível ao encarregado do portal 
com alerta via SMS/voz/aplicativo 

i) Sistema e-SIC 
i.1. Cumprimento na íntegra conforme relatórios ao município no Ranking 

Nacional de Tranparência-MPF e Escala Brasil Transparente-CGU 
j) Sistema de NFe 

j.1. Coleta Diária automatizada junto à Receita Federal dos espelhos de notas 
fiscais eletrônicas em arquivos XML e PDF com disponibilização online no portal da transparência 

j.2. Envio diário aos responsáveis pela administração da coletânea de notas fiscais 
eletrônicas emitidas contra a prefeitura em formato ZIP incluindo notas fiscais canceladas. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA DOS 

OBJETOS  
3.1. 	O serviço deverá ser entregue no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos após a 
solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema, conforme 
discriminado abaixo: 
Item Descrição do serviço Marca do 

produto 
Unid 
ade 
de 

medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 SERVIÇO 	ESPECIALIZADO 	DE 
MANUTENÇÃO MENSAL DE SITE 
INSTITUCIONAL, 	INCLUINDO 
DESENVOLVIMENTO 	DE 	NOVA 
VVEBPAGE 	INSTITUCIONAL 	DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR E 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA EM 
CONFORMIDADE 	COM 	A 
RESOLUÇÃO 7/2002, LEI 12527/2011, 
LEI 	COMPLEMENTAR 	101 	E 	LEI 

LUIZ 
CARLOS 

PICCININ & 
CIA LTDA - 

M 

MÊS 12,00 650,00 7.800,00 
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COMPLEMENTAR 	131. 	O 
SOFTWARE DEVE COMPOR: SITE 
INSTITUCIONAL 	CONTENDO 
CONTEÚDOS FORNECIDOS PELA 
ADMINISTRAÇÃO 	MUNICIPAL, 
GERENCIAMENTO DE CONTEÚDO, 
MÍDIAS SOCIAIS, HOSPEDAGEM DE 
CONTEÚDO E BASE DE DADOS EM 
SERVIDORES 	PRÓPRIOS 	COM 
DISPONIBILIDADE 24H POR DIA E 
VELOCIDADE MÍNIMA DE 50 Mbps 
FULL DUPLEX SEM LIMITAÇÃO DE 
BANDA, BACKUP DE CONTEÚDO E 
BASE DE DADOS DIÁRIOS, SISTEMA 
DE MONITORAMENTO COM 	NO 
MÍNIMO 10 PONTOS, PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA, SISTEMA e-SIC E 
SISTEMA DE NFe. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  

	

4.1. 	O fornecedor obriga-se a: 
4.1.1. Efetuar a entrega do local em perfeitas condições. 

4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 

4.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de servidor 

especialmente designado; 

5.1.2. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  

	

6.1. 	O valor do contrato é de R$ 7.800,00(Sete Mil e Oitocentos Reais). 
6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

	

7.1. 	O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura do 
instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
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7.2. 	O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 20/10/2017 e encerramento 
em 19/10/2018. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

	

8.1. 	Os pagamentos serão realizados mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a emissão e 
entrega de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os comprovantes de 
recebimento do objeto emitido pela Contratante. 

	

8.2. 	O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos objetos, nos termos 
da cláusula nona deste instrumento contratual. 

	

8.3. 	Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

	

8.4. 	No item 01 a nota fiscal deverá ser emitida em nome do: Município de Capanema, CNPJ 
75.972.760/0001-60- Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, Capanema PR- Cep 
85760-000. 

	

8.5. 	Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente 
quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 
processo de pagamento. 

	

8.6. 	Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.6.1. O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 

	

8.7. 	O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 
8.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
8.9. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pelo fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
8.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =I x N x VP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 	(6 / 100) 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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9.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
DOTAÇÕES 
Exercíci 
o da 
despes 
a 
2017 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

340 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2017 350 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO  
10.1 A fiscalização do presente Contrato será exercida pela Sra. Pedro Augusto G. Santana, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará 
ciência à Administração. 
10.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 
10.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 
10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 

1993. 11.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado da contratação. 

11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

11.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa à prorrogação, 

respeitar-se-á o índice INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
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Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

Comportar-se de modo inidôneo; 

Cometer fraude fiscal; 

Fizer declaração falsa; 

h) 	Ensejar o retardamento da execução do certame. 
12.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
12.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o fornecedor 
estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

1-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada sobre o valor 

total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a partir 

do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro 

na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa do fornecedor, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução 

total do contrato. 

III- 	Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 

02 (dois) anos. 
12.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 
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a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 
13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 
9.784/99. 
13.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 
13.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
13.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação. 
13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
13.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando 
for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 
13.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
13.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
13.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
14.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a)0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b)0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, cronogramas 

e prazos; 

c)A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 

da conclusão na entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 

d)0 atraso injustificado entrega dos materiais; 

e)A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

f)A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste 

edital e no contrato; 
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14.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da Administração 

e autorização em contrato. 

14.1.2. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 

e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

14.1.3. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 

da Lei n° 8.666/93; 

14.1.4. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

14.1.5.A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

14.1.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique 

a execução do contrato; 

14.1.7.Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 

contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

14.1.8. A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação do valor 

inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

14.1.9.A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 

(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 

guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o 

direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 

normalizada a situação; 

14.1.10. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

14.1.11.A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para a entrega dos 

materiais, nos prazos contratuais; 

14.1.12. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato; 

14.1.13. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis. 

14.1.14.- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 
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14.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

14.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta ressarcida dos 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

14.4.1.Devolução da garantia; 

14.4.2. 	Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

14.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia 

contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela 

devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos 

causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  

15.1.0s casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos 

pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na 

Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que 

fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICAÇÂO  
16.1.A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 
providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia 
útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO  
17.1.As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de Capanema-
PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes 
a seguir ciam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito. 

Municíp e de Capanem 	2 de outubro de 2017 

LUIZ C 
Repre 	ta te legal 

LUIZ CARLOS PICO NIN & CIA LTDA - ME 

Fornecedor 

Av. Pedro Viria to Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14
	Page 15
	Page 16
	Page 17
	Page 18
	Page 19
	Page 20
	Page 21
	Page 22
	Page 23
	Page 24
	Page 25
	Page 26
	Page 27
	Page 28
	Page 29
	Page 30
	Page 31
	Page 32
	Page 33
	Page 34
	Page 35
	Page 36
	Page 37
	Page 38
	Page 39
	Page 40
	Page 41
	Page 42
	Page 43
	Page 44
	Page 45
	Page 46
	Page 47
	Page 48
	Page 49
	Page 50
	Page 51
	Page 52
	Page 53
	Page 54
	Page 55
	Page 56
	Page 57
	Page 58
	Page 59
	Page 60
	Page 61
	Page 62
	Page 63

